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MUNICIPIO DE  GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 006/2025 
 

(Processo Administrativo n.° 04.1011.0001/2025) 

 
Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVENADOR LUIZ ROCHA, por meio de seu Agente de Contratação, realizará procedimento 

de Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis.  

 

Data da sessão: 04/12/2025 

Horário da Fase de Lances: 09:00 horas 
Link:  https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço global 

Regime de Execução: Fornecimento. 

Duração do certame: 06 horas. 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, para o fornecimento de materiais de decoração 

natalina, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A  participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Portal 
https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no 

https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.2.5. sociedades cooperativas. 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/ 

Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo de real). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 

para a contratação. 
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6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora, apenas 

quando for declarada relativamente inexequível a proposta de preços. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 3.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será: 

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 

6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 
Contratante, anexa a este documento. 

6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.1.4.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de contratação 
direta serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, conforme a 
seguir: 

7.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual 
e/ou Sócio Administrador; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n° 5.764, de 1971; 

h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

j) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

7.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e.3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea “e” for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá 
a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa 
ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização 
e Funcionamento, mediante a: 
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f.1) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena “f” for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá 
a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.2.3.1 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 

7.2.3.1.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.2.3.1.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

7.2.3.1.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 
2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para 
fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura 
e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

7.2.3.2 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos 
termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

7.2.3.2.1 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 
superior a 1 (um). 

7.2.3.2.2 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados 
os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 

mailto:govluizrocha@outlook.com


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA 

 
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta através de índices oficiais. 

7.2.3.3. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou pelo endereço https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-
generate-bankruptcy-concordat-judicial-certificate-form, este último, somente para empresas 
sediadas no maranhão, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de 
validade. 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

7.2.4. Qualificação Técnica: 

7.2.4.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
onde se ateste que a licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação. 

7.3.1. O agente de Contratação convocará via Sistema/Portal de Compras o envio da Proposta 
readequada do valor final, Declaração Consolidada (Anexo III) e Documentos de Habilitação, no 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

7.3.1.1 O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período após 
solicitação formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de Contratação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 
Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

10.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 

10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2  a 10.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.11. as peculiaridades do caso concreto; 

10.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

10.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

11.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

11.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

11.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

11.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

11.11.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

11.11.4. ANEXO IV - Planilha de Preços 

 

 

 

Governador Luiz Rocha, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________ 
Assessoria em Licitações  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa a aquisição de materiais decoração natalina, 

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as 

finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, 

nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.271,57 (sessenta e um mil, duzentos 

e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos) conforme custos unitários descritos 

na tabela abaixo. 
 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD V. UNIT.  V. TOTAL 

1.       

AQUISIÇÃO DE 
MANGUEIRA LUMINOSA 
DE LED, MEDINDO 100M 
DE COMPRIMENTO, 13MM 
DE DIÂMETRO, COM 36 
LEDS EM CADA METRO.  

ROLO 6 R$ 1.333,52 R$ 8.001,12 

2.       

AQUISIÇÃO DE CORDÃO 
(PISCAS) DE MICRO 
LÂMPADAS FIXA, FIO 
VERDE, COM 500 LEDS, 8 
FUNÇÕES DE LED, LUZ 
BRANCA, VOLTAGEM DE 
127V OU 220V, POTÊNCIA 
DE 2.3W, COMPRIMENTO 
DE 9,5 METROS E 
CONECTOR MACHO. O 
PRODUTO É RESISTENTE À 
ÁGUA. 

UND 90 R$ 66,51 R$ 5.987,70 
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3.       

AQUISIÇÃO DE FITA LED 
CHATA 5050, COM 
POTÊNCIA DE 4,8W E 60 
LEDS/M, TEMPERATURA 
DE COR 3000K, 
COMPATÍVEL COM 
VOLTAGEM  DE  110V  OU  
220V,  COM COMPRIMENTO 
DE 100 METROS.  

UND 2 R$ 1.526,75 R$ 3.070,50 

4.       
AQUISIÇÃO DE CASCATA 
100 LEDS C/ 8 FUNÇŌES 
5.5M TOMADAS M/F, 220V. 

UND 25 R$ 274,82 R$ 6.908,75 

5.       

AQUISIÇÃO DE CONJUNTO 
COM 160 LEDS BRANCOS, 
COM MOVIMENTO "SNOW 
FALL", MEDINDO 1 METRO 
DE COMPRIMENTO. 

UND 50 R$ 122,14 R$ 6.141,00 
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6.       

AQUISIÇÃO DE ÁRVORE 
DE NATAL ENCANTADO, 
COM 5 M DE ALTURA E 
ESTRELA 
TRIDIMENSIONAL NO 
TOPO MEDINDO 1 M, COM 
BASE DE 3 M DE 
CIRCUNFERÊNCIA. A 
ESTRUTURA É 
CONFECCIONADA EM 
METALON 30 MM X 30 MM, 
CONSTITUÍDA POR 
PAINÉIS MODULARES QUE 
FORMAM UM CONE, 
PRODUZIDOS EM FERRO 
DE 5 MM. OS PAINÉIS 
MODULARES POSSUEM 
SUPORTE ADEQUADO 
PARA FIXAÇÃO AO SOLO E 
RECEBEM PINTURA EM 
TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO NA COR PRETO 
FOSCO, COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA, 
GARANTINDO 
RESISTÊNCIA À 
EXPOSIÇÃO ÀS 
INTEMPÉRIES.  

UND 1 R$ 10.178,33 R$ 10.235,00 

7.       

AQUISIÇÃO DE LETREIRO 
“2026” 3D, FABRICADO EM 
METALON COM 2 METROS 
DE ALTURA, SENDO CADA 
NUMERO COM 0,80CM DE E 
0,30 M DE 
PROFUNDIDADE, 
POSSUINDO BASE 
TOTALMENTE 
RESISTENTE COM FUROS 
PARA FIXAÇÃO. 

UND 1 R$ 5.089,17 R$ 5.117,50 
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8.       

AQUISIÇÃO DE TÚNEL, 
COM DIMENSÕES DE 1,50 M 
DE ALTURA POR 1,0 M DE 
LARGURA PARA CADA 
NÚMERO, SENDO O 
TÚNEL COMPLETO COM 
2,5 M DE ALTURA, 2 M DE 
LARGURA E 2 M DE 
COMPRIMENTO. A 
ESTRUTURA É FABRICADA 
EM METALON 20 MM X 20 
MM, COM SUPORTE 
ADEQUADO PARA 
FIXAÇÃO AO SOLO, 
RECEBENDO PINTURA EM 
TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO NA COR 
BRANCA, COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA, 
RESISTENTE À EXPOSIÇÃO 
ÀS INTEMPÉRIES E LIVRE 
DE ARRANHÕES, 
MANCHAS, PARTES 
DANIFICADAS OU 
QUALQUER OUTRO 
ELEMENTO QUE POSSA 
COMPROMETER SUA 
APRESENTAÇÃO VISUAL 
OU INTEGRIDADE 
ESTRUTURAL.  

UND 1 R$ 8.143,33 R$ 8.190,00 
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9.       

AQUISIÇÃO DE FIGURA 
NATALINA CAIXA DE 
PRESENTE 3D GRANDE, 
COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE: 1,50M DE 
ALTURA X 1M DE 
LARGURA X 0,60M DE 
PROFUNDIDADE, 
FABRICADA EM 
ESTRUTURA MÍNIMA DE 
METALON 15MM X 15MM, 
CONFECCIONADO 
ACABAMENTO LISO COM 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO 

UND 2 R$ 1.560,00 R$ 3.070,00 

10.    

AQUISIÇÃO DE FIGURA 
NATALINA CAIXA DE 
PRESENTE 3D PEQUENA, 
COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE: 1,20M DE 
ALTURA X 0,85M DE 
LARGURA X 0,45M DE 
PROFUNDIDADE, 
FABRICADA EM 
ESTRUTURA MÍNIMA DE 
METALON 15MM X 15MM, 
CONFECCIONADO 
ACABAMENTO LISO COM 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO.  

UND 2 R$ 1.360,00 R$ 2.800,00 
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11.    

AQUISIÇÃO DE FIGURA 
NATALINA ESTRELA 
OCTAGONAL 3D GRANDE 
PRODUZIDA EM 
ESTRUTURA DE BARRA 
CHATA DE 1/2 X 3/8 DE 
POLEGADA, 100 CM FERRO, 
COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA 
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO 
ÀS INTEMPÉRIES COM 
APLICAÇÃO DE 
MANGUEIRA LUMINOSA A 
LED, 12 MM BLINDADO, NO 
MÍNIMO 30 LEDS POR 
METRO, LED NA POSIÇÃO 
HORIZONTAL QUE 
POSSIBILITE SER VISTO EM 
360°, TEMPERATURA DE 
COR 3 KELVIN, A CADA 04 
LEDS UM MINI STROBO 
INTERNO NA 
MANGUEIRA, TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 220 V, 
CONSUMO DE ATÉ 0,1 
WATTS O PONTO DE LED 
POR MINUTO 

UND 1 R$ 1.766,67 R$ 1.750,00 

TOTAL   R$ 61.271,57 

 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha enfrenta a necessidade premente de 

aprimorar a imagem e o ambiente estético de seus espaços públicos e eventos, 

especialmente no período natalino. O desafio reside na percepção atual desses locais, 

que carecem de uma valorização que reflita o potencial cultural e comunitário da 

cidade. Esse cenário impacta negativamente a experiência dos cidadãos e visitantes, 

limitando a atratividade dos eventos e a interação social em espaços públicos. 

 

A melhoria estética e funcional dos ambientes públicos é fundamental para promover 

um senso de pertencimento e identidade local entre os cidadãos. Ambientes bem 

cuidados e visualmente agradáveis incentivam a participação popular, fortalecem o 

pertencimento à comunidade e elevam a autoestima dos moradores. Nesse contexto, 

a promoção de eventos natalinos com maior qualidade visual pode resultar em 

aumento da frequência e envolvimento das pessoas, contribuindo diretamente para o 

fortalecimento da coesão social. 
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É necessário enfatizar que atender a essa demanda não se trata apenas de uma questão 

estética, mas de um compromisso da administração pública em oferecer condições 

adequadas para que os cidadãos possam desfrutar dos espaços que pertencem a todos. 

Assim, a valorização do espaço público e a promoção de experiências de qualidade 

durante as festividades natalinas são medidas cruciais para melhorar a qualidade de 

vida na cidade e fomentar a inclusão social. 

 

Portanto, a necessidade identificada pela Prefeitura Municipal Governador Luiz 

Rocha é clara: há um déficit na valorização e na estética dos espaços públicos e 

eventos, que precisa ser abordado de forma sistemática. Essa abordagem deve 

considerar não somente a beleza visual, mas também a funcionalidade e 

acessibilidade dos locais, assegurando que todas as atividades promovam realmente 

o bem-estar coletivo e resgatem o respeito e a valorização cultural da comunidade 

local. 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha optou pela não elaboração do Plano 

Anual de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento 

com o planejamento da organização. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas 

ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte 

da licitante vencedora. 
 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 
 

 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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11.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, 

considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 

Complementar 123/2006. 
 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO  

 
Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.  

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 

obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 

que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 

marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 

(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de 

no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 
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15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de 

habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se 

tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
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de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria 

da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por 

órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 

12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em 

caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 

própria certidão; 
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15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade 

Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de 

Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem 

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de 

Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da 

lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões 

sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 

termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – 

Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 

69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 
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𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), 

que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através de atestados. 
 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 
16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Governador Luiz Rocha em 

endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 
16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 
 

 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na 

sua proposta comercial. 
17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  
17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.  
17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  
17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal Governador 

Luiz Rocha deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 
19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 
19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por 

igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 

20.2.2. a data da emissão;  

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

20.2.5. o valor a pagar; e  

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal 

do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 

Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  
20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação fiscal. 
20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme item anterior. 
20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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ANEXO I .I-  

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - 

ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  

Secretaria Municipal de Administração, 01.578.554/0001-33 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 

Ruan Wesley Costa Sousa 

  

 

Problema Resumido 

A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha procura formas de aprimorar a imagem e o 

ambiente estético de seus espaços públicos e eventos, visando valoriza-los  e  promover uma melhor 

experiência para os cidadãos no natal. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 

caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o 

interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui 

descrita. 

 

 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha enfrenta a necessidade premente de 

aprimorar a imagem e o ambiente estético de seus espaços públicos e eventos, 

especialmente no período natalino. O desafio reside na percepção atual desses locais, que 

carecem de uma valorização que reflita o potencial cultural e comunitário da cidade. Esse 

cenário impacta negativamente a experiência dos cidadãos e visitantes, limitando a 

atratividade dos eventos e a interação social em espaços públicos. 
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A melhoria estética e funcional dos ambientes públicos é fundamental para promover um 

senso de pertencimento e identidade local entre os cidadãos. Ambientes bem cuidados e 

visualmente agradáveis incentivam a participação popular, fortalecem o pertencimento à 

comunidade e elevam a autoestima dos moradores. Nesse contexto, a promoção de 

eventos natalinos com maior qualidade visual pode resultar em aumento da frequência e 

envolvimento das pessoas, contribuindo diretamente para o fortalecimento da coesão 

social. 

 

É necessário enfatizar que atender a essa demanda não se trata apenas de uma questão 

estética, mas de um compromisso da administração pública em oferecer condições 

adequadas para que os cidadãos possam desfrutar dos espaços que pertencem a todos. 

Assim, a valorização do espaço público e a promoção de experiências de qualidade 

durante as festividades natalinas são medidas cruciais para melhorar a qualidade de vida 

na cidade e fomentar a inclusão social. 

 

Portanto, a necessidade identificada pela Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha é 

clara: há um déficit na valorização e na estética dos espaços públicos e eventos, que 

precisa ser abordado de forma sistemática. Essa abordagem deve considerar não somente 

a beleza visual, mas também a funcionalidade e acessibilidade dos locais, assegurando 

que todas as atividades promovam realmente o bem-estar coletivo e resgatem o respeito 

e a valorização cultural da comunidade local. 
 

 
REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha tem buscado formas de aprimorar a 

imagem e o ambiente estético de seus espaços públicos e eventos, especialmente no Natal. 

Para tanto, é fundamental estabelecer requisitos claros e objetivos que guiarão a 

contratação de soluções que atendam plenamente a essa necessidade. A seguir, estão 

listados os requisitos que a futura contratação deve atender: 

 

1. Criação de um projeto visual para decorações natalinas que incorpore elementos 

culturais e tradicionais da região, visando a valorização da identidade local. 

 

2. Implementação de iluminação temática nos espaços públicos, com lâmpadas de LED 

de alta eficiência energética e durabilidade mínima de 20.000 horas. 

 

3. Proposta de estrutura de enfeites que utilize materiais resistentes às intempéries, com 

garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

 

4. Inclusão de áreas interativas ou de entretenimento para crianças, com brinquedos e 

atividades que promovam a participação familiar e comunitária. 
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5. Fornecimento de um plano de montagem e desmontagem da decoração, incluindo 

cronograma detalhado que assegure a instalação antes do início das festividades e a 

remoção após o término. 

 

6. Previsão de manutenção durante o período de exposição das decorações, abrangendo 

assistência técnica para possíveis reparos, em um prazo máximo de 48 horas após a 

notificação. 

 

7. Apresentação de um estudo de impacto ambiental que avalie a sustentabilidade das 

soluções propostas, minimizando o desperdício e considerando o descarte adequado dos 

materiais utilizados. 

 

8. Garantia de que toda a decoração será instalada sem comprometer a segurança dos 

frequentadores dos espaços públicos, respeitando as normas vigentes de acessibilidade. 

 

 

9. Elaboração de relatório final ao término das festividades, detalhando os custos, a 

utilização dos materiais e feedback recebido da população, que servirá como base para 

futuras edições de eventos. 

 

Esses requisitos têm por objetivo assegurar uma contratação eficaz, capaz de atender às 

demandas da comunidade e proporcionar uma experiência enriquecedora durante as 

festividades natalinas. 
 

 
SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Soluções disponíveis para aprimorar a imagem e o ambiente estético de espaços públicos 

e eventos, especificamente no contexto natalino da Prefeitura Municipal Governador Luiz 

Rocha: 

 

1. Decoração Natalina Tradicional 

 

   - Vantagens: 

 

     - Custo: Geralmente, os materiais (como árvores, luminárias, guirlandas) são 

facilmente adquiridos com fornecedores locais. 

 

     - Qualidade: Inclui itens que podem ter um bom acabamento e durabilidade. 

     - Conexão cultural: Contribui para a atmosfera natalina com a qual a população está 

familiarizada. 

   - Desvantagens: 

      

mailto:govluizrocha@outlook.com


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA 

 

     - Flexibilidade: Alterações no design ou adaptação a temas específicos podem ser 

limitadas. 

     - Manutenção: Itens externos podem sofrer desgaste rápido em condições climáticas 

adversas. 

     - Tempo de implementação: Pode requerer planejamento prévio significativo para 

montagem. 

 

2. Eventos Temáticos de Natal 

 

   - Vantagens: 

 

     - Envolvimento comunitário: Interação direta com a população, criando uma 

experiência memorável. 

 

     - Promoção do comércio local: Incentiva a participação de comerciantes e artesãos na 

organização. 

     - Diversificação: Oferecer diversas atrações pode atrair diferentes públicos. 

   - Desvantagens: 

 

     - Custo: A realização de eventos pode demandar investimento substancial em logística, 

segurança e infraestrutura. 

 

     - Complexidade: Organização pode tornar-se desafiadora dependendo do número de 

atividades programadas. 

 

     - Prazo de implementação: Requer planejamento robusto e tempo para coordenação 

de diversos aspectos. 

 

 

3. Iluminação Decorativa em Espaços Públicos 

 

   - Vantagens: 

     - Impacto visual: Cria uma atmosfera encantadora e acolhedora, atraindo visitantes. 

     - Flexibilidade: Diferentes estilos de iluminação podem ser utilizados em áreas 

distintas. 

     - Custo de manutenção: Tecnologias como LED garantem eficiência e menor custo 

com energia. 

   - Desvantagens: 

     - Investimento inicial: Os custos de instalação de sistemas de iluminação podem ser 

altos. 

     - Manutenção: Necessidade de manutenção periódica, especialmente para instalações 

mais complexas. 

 

     - Tempo de implementação: Instalações elétricas podem requerer tempo considerável 

para execução. 
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4. Concursos de Decoração entre Comunidades 

 

   - Vantagens: 

     - Aumento da participação cidadã: Fomenta o engajamento da população na melhoria 

do espaço público. 

 

     - Baixo custo: Aproveita recursos criativos e mão de obra local sem grandes 

investimentos  

financeiros. 

 

     - Nicho cultural: Valoriza as tradições locais e incentiva o orgulho comunitário. 

   - Desvantagens: 

     - Inconsistência na qualidade: Resultados variarem dependendo da habilidade dos 

participantes. 

     - Gestão logísticas: Organização pode se tornar complexa caso não haja um 

regulamento claro. 

     - Tempo de implementação: Planejamento antes do evento é fundamental, podendo 

comprometer prazos. 

 

 

5. Parcerias com Artistas Locais para Intervenções Artísticas 

 

   - Vantagens: 

 

     - Exclusividade: Criação de obras únicas que refletem a cultura local e identidade do 

município. 

     - Valorização cultural: Estimula talentos locais e promove o turismo cultural. 

     - Adaptabilidade: Obras podem ser temporárias ou permanentes conforme 

necessidade. 

   - Desvantagens: 

     - Custo elevado: Dependendo da complexidade das obras, os custos podem ser altos. 

     - Manutenção: Algumas intervenções artísticas podem necessitar de cuidados 

constantes para preservação. 

 

     - Tempo de implementação: O processo criativo pode demandar tempo significativo 

até finalização. 

 

 

Análise comparativa das soluções 

 

 

- Custo: A decoração natalina tradicional e concursos de decoração tendem a exigir menor 

investimento. Eventos temáticos e parcerias com artistas podem ser mais onerosos. 
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- Qualidade: A iluminação decorativa e intervenções artísticas podem garantir alto 

impacto visual e apelo estético, mas dependem da execução. 

- Flexibilidade: Iluminação decorativa e eventos temáticos oferecem maior 

adaptabilidade em suas implementações. 

 

- Manutenção: Soluções baseadas em auréola (iluminação e decorações tradicionais) 

precisam de consideração quanto à durabilidade frente às condições climáticas. 

- Suporte: Eventos temáticos e projetos artísticos exigem suporte logístico e 

administrativo, enquanto decorações simples podem ser terceirizadas mais rapidamente. 

- Tempo de implementação: A decoração tradicional pode ser executada rapidamente, ao 

passo que modificações mais complexas (p.ex., eventos) demandam planejamento mais 

extenso. 

 

Estas comparações ajudam a fundamentar a seleção da solução mais apropriada para a 

melhoria estética e funcional dos espaços públicos na época do Natal em Governador 

Luiz Rocha, levando em conta nuances específicas do interesse público e características 

locais. 
 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

Justificativa técnica e econômica da escolha por Decoração Natalina Tradicional para a 

Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha 

 

Aspectos técnicos da solução escolhida 

 

 

A escolha pelo material de decoração natalina tradicional é baseada em sua capacidade 

de promover uma atmosfera festiva e acolhedora, essencial para valorizar os espaços 

públicos durante um período que demanda especial atenção à experiência do cidadão. A 

decoração tradicional abrange elementos como árvores de Natal, guirlandas, luzes e 

enfeites típicos, que possuem um desempenho estético reconhecido e apreciado pela 

comunidade. Além disso, essa forma de decoração é amplamente compatível com os 

diversos estilos arquitetônicos presentes no município, o que permite uma integração 

harmonicamente visual nos espaços públicos. 

 

A implementação dessa solução é tecnicamente viável, considerando a disponibilidade de 

fornecedores locais e a possibilidade de customização das peças de acordo com as 

características específicas de cada espaço a ser decorado. As opções de materiais 

utilizados na composição da decoração tradicional, geralmente, possuem boa 

durabilidade, o que resulta em menos frequente necessidade de substituição. Isso também 

facilita o planejamento logístico da montagem e desmontagem, uma vez que esses 

elementos são de fácil manuseio e instalação. 
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Benefícios operacionais da decoração natalina tradicional 

 

Em termos operacionais, a solução escolhida oferece vantagens significativas em 

manutenção e suporte. Os materiais comuns na decoração natalina, como plásticos, metais 

e prontas para uso, demandam baixo custo de manutenção e podem ser utilizados ao longo 

de vários anos com os devidos cuidados. O suporte relacionado a esse tipo de decoração 

é facilmente assegurado por fornecedores especializados, que podem oferecer assistência 

técnica e garantir a qualidade dos serviços prestados. 

 

Além disso, a escalabilidade da decoração natalina tradicional é outro ponto positivo. À 

medida que a Prefeitura decide ampliar ou reduzir as ações de ornamentação em 

diferentes praças e eventos, é possível ajustar a magnitude da decoração sem prejuízo à 

sua essência estética. Essa flexibilidade permite não apenas a adaptação às necessidades 

emergentes, mas também abre portas para iniciativas futuras baseadas nas expectativas 

da população. 

 

Vantagem econômica e retorno sobre o investimento 

 

O custo-benefício da decoração natalina tradicional se revela vantajoso em vários 

aspectos. Os investimentos iniciais tendem a ser competitivos, especialmente quando se 

consideram as opções de contratação de fornecedores locais, que podem oferecer preços 

diferenciados e permitir maior agilidade na execução dos trabalhos. Com materiais que 

resistem ao desgaste e são reutilizáveis, a Prefeitura poderá contar com a continuidade da 

mesma linha estética ao longo dos anos, resultando em economia significativa a longo 

prazo. 

 

Além disso, a valorização dos espaços públicos, promovida pela decoração natalina, tem 

potencial para atrair mais visitantes e evento de grande porte para a região, contribuindo 

para o fortalecimento do comércio local. Isso gera um retorno esperado em termos de 

arrecadação municipal através de impostos e taxas, consolidando a decisão de investir na 

solução escolhida como estratégica para a promoção de um ambiente urbano mais 

acolhedor, vibrante e atraente, que beneficie diretamente os cidadãos de Governador Luiz 

Rocha. 

 
QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT.  V. TOTAL 
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1.       

AQUISIÇÃO DE MANGUEIRA 
LUMINOSA DE LED, MEDINDO 100M 
DE COMPRIMENTO, 13MM DE 
DIÂMETRO, COM 36 LEDS EM CADA 
METRO.  

ROLO 6 R$ 1.333,52 R$ 8.001,12 

2.       

AQUISIÇÃO DE CORDÃO (PISCAS) DE 
MICRO LÂMPADAS FIXA, FIO VERDE, 
COM 500 LEDS, 8 FUNÇÕES DE LED, 
LUZ BRANCA, VOLTAGEM DE 127V OU 
220V, POTÊNCIA DE 2.3W, 
COMPRIMENTO DE 9,5 METROS E 
CONECTOR MACHO. O PRODUTO É 
RESISTENTE À ÁGUA. 

UND 90 R$ 66,51 R$ 5.987,70 

3.       

AQUISIÇÃO DE FITA LED CHATA 5050, 
COM POTÊNCIA DE 4,8W E 60 LEDS/M, 
TEMPERATURA DE COR 3000K, 
COMPATÍVEL COM VOLTAGEM  DE  
110V  OU  220V,  COM COMPRIMENTO 
DE 100 METROS.  

UND 2 R$ 1.526,75 R$ 3.070,50 

4.       
AQUISIÇÃO DE CASCATA 100 LEDS C/ 8 
FUNÇŌES 5.5M TOMADAS M/F, 220V. 

UND 25 R$ 274,82 R$ 6.908,75 

5.       

AQUISIÇÃO DE CONJUNTO COM 160 
LEDS BRANCOS, COM MOVIMENTO 
"SNOW FALL", MEDINDO 1 METRO DE 
COMPRIMENTO. 

UND 50 R$ 122,14 R$ 6.141,00 
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6.       

AQUISIÇÃO DE ÁRVORE DE NATAL 
ENCANTADO, COM 5 M DE ALTURA E 
ESTRELA TRIDIMENSIONAL NO TOPO 
MEDINDO 1 M, COM BASE DE 3 M DE 
CIRCUNFERÊNCIA. A ESTRUTURA É 
CONFECCIONADA EM METALON 30 
MM X 30 MM, CONSTITUÍDA POR 
PAINÉIS MODULARES QUE FORMAM 
UM CONE, PRODUZIDOS EM FERRO 
DE 5 MM. OS PAINÉIS MODULARES 
POSSUEM SUPORTE ADEQUADO PARA 
FIXAÇÃO AO SOLO E RECEBEM 
PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO NA COR PRETO FOSCO, 
COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, 
GARANTINDO RESISTÊNCIA À 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES.  

UND 1 
R$ 

10.178,33 
R$ 

10.235,00 

7.       

AQUISIÇÃO DE LETREIRO “2026” 3D, 
FABRICADO EM METALON COM 2 
METROS DE ALTURA, SENDO CADA 
NUMERO COM 0,80CM DE E 0,30 M DE 
PROFUNDIDADE, POSSUINDO BASE 
TOTALMENTE RESISTENTE COM 
FUROS PARA FIXAÇÃO. 

UND 1 R$ 5.089,17 R$ 5.117,50 
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8.       

AQUISIÇÃO DE TÚNEL, COM 
DIMENSÕES DE 1,50 M DE ALTURA POR 
1,0 M DE LARGURA PARA CADA 
NÚMERO, SENDO O TÚNEL 
COMPLETO COM 2,5 M DE ALTURA, 2 M 
DE LARGURA E 2 M DE 
COMPRIMENTO. A ESTRUTURA É 
FABRICADA EM METALON 20 MM X 20 
MM, COM SUPORTE ADEQUADO PARA 
FIXAÇÃO AO SOLO, RECEBENDO 
PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO NA COR BRANCA, COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA, 
RESISTENTE À EXPOSIÇÃO ÀS 
INTEMPÉRIES E LIVRE DE 
ARRANHÕES, MANCHAS, PARTES 
DANIFICADAS OU QUALQUER OUTRO 
ELEMENTO QUE POSSA 
COMPROMETER SUA APRESENTAÇÃO 
VISUAL OU INTEGRIDADE 
ESTRUTURAL.  

UND 1 R$ 8.143,33 R$ 8.190,00 

9.       

AQUISIÇÃO DE FIGURA NATALINA 
CAIXA DE PRESENTE 3D GRANDE, 
COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 1,50M 
DE ALTURA X 1M DE LARGURA X 0,60M 
DE PROFUNDIDADE, FABRICADA EM 
ESTRUTURA MÍNIMA DE METALON 
15MM X 15MM, CONFECCIONADO 
ACABAMENTO LISO COM PINTURA 
COM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO 

UND 2 R$ 1.560,00 R$ 3.070,00 
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10.    

AQUISIÇÃO DE FIGURA NATALINA 
CAIXA DE PRESENTE 3D PEQUENA, 
COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 1,20M 
DE ALTURA X 0,85M DE LARGURA X 
0,45M DE PROFUNDIDADE, 
FABRICADA EM ESTRUTURA MÍNIMA 
DE METALON 15MM X 15MM, 
CONFECCIONADO ACABAMENTO 
LISO COM PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO.  

UND 2 R$ 1.360,00 R$ 2.800,00 

11.    

AQUISIÇÃO DE FIGURA NATALINA 
ESTRELA OCTAGONAL 3D GRANDE 
PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE 
BARRA CHATA DE 1/2 X 3/8 DE 
POLEGADA, 100 CM FERRO, COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA 
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS 
INTEMPÉRIES COM APLICAÇÃO DE 
MANGUEIRA LUMINOSA A LED, 12 MM 
BLINDADO, NO MÍNIMO 30 LEDS POR 
METRO, LED NA POSIÇÃO 
HORIZONTAL QUE POSSIBILITE SER 
VISTO EM 360°, TEMPERATURA DE COR 
3 KELVIN, A CADA 04 LEDS UM MINI 
STROBO INTERNO NA MANGUEIRA, 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220 V, 
CONSUMO DE ATÉ 0,1 WATTS O 
PONTO DE LED POR MINUTO 

UND 1 R$ 1.766,67 R$ 1.750,00 
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TOTAL   
R$ 

61.271,57 
 

 

 
PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A contratação para a decoração natalina tradicional da Prefeitura Municipal Governador 

Luiz Rocha não será parcelada devido à natureza e às características específicas do 

serviço a ser realizado. A decoraçãonatalina exige uma abordagem integrada, onde os 

elementos estéticos, temporais e logísticos são interdependentes. A realização da 

contratação de forma única assegura que todas as etapas do processo – desde o 

planejamento até a instalação – sejam coordenadas de maneira eficiente, evitando 

descontinuidades que poderiam comprometer a qualidade visual e a harmonia dos espaços 

públicos durante a celebração natalina. Além disso, o parcelamento poderia acarretar 

desafios logísticos na execução da atividade, como a fragmentação de fornecedores ou a 

necessidade de múltiplos contratos com diferentes atributos, o que dificultaria o 

monitoramento e a avaliação da eficácia do serviço prestado. A entrega da decoração em 

um único evento permite um controle mais rigoroso sobre prazos, custos e padrões de 

qualidade, resultando em uma experiência mais satisfatória para os cidadãos e maior 

impacto na valorização estética dos espaços públicos. Por fim, ao optar por não parcelar 

a contratação, a Prefeitura demonstra compromisso com a eficiência do uso dos recursos 

públicos, garantindo que os esforços concentrados culminem em um resultado coeso e 

eficaz. Essa decisão favorece a capacidade de responder prontamente às necessidades 

emergentes da população, permitindo um atendimento ágil ao interesse público e 

potencializando a experiência durante as festividades natalinas. 
 

 
RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A implementação de ações voltadas para o aprimoramento da imagem e do ambiente 

estético dos espaços públicos e eventos no Natal trará resultados significativos em termos 

de economicidade. Ao optar por soluções criativas e eficientes, como a decoração 

temática e a iluminação dos espaços públicos, a Prefeitura Municipal Governador Luiz 

Rocha poderá aumentar a atratividade dos locais. Isso resultará em um maior fluxo de 

visitantes e, consequentemente, na geração de receitas adicionais, seja por meio do 

aumento no consumo local ou da arrecadação de taxas associadas a eventos. Além disso, 

a maximização do custo-benefício é evidente ao priorizar contratações com fornecedores 

que ofereçam materiais sustentáveis e de baixo custo, mas que ainda assim garantam a 

qualidade visual e estética desejada. A escolha de cada elemento decorativo e 

infraestrutural deve ser analisada para assegurar que os investimentos realizados tragam 

retorno efetivo, economizando recursos financeiros e otimizando as despesas públicas. 
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Outro aspecto importante é o aproveitamento eficiente dos recursos humanos disponíveis. 

A capacitação da equipe local para executar e manter as decorações e a promoção de 

eventos cria um sentimento de pertencimento e responsabilidade na comunidade. Assim, 

promove-se a utilização das habilidades locais, evitando gastos excessivos com mão de 

obra terceirizada e garantindo que os profissionais da cidade tenham suas competências 

valorizadas e desenvolvidas. Por fim, a alocação adequada dos recursos materiais também 

deve ser considerada. A proposta inclui a reutilização de itens decorativos de anos 

anteriores e o planejamento antes da aquisição de novos materiais. Essa estratégia não 

apenas reduz custos, mas também promove a consciência ambiental, alinhando-se às 

práticas de sustentabilidade. Dessa forma, a solução escolhida se traduz em uma gestão 

pública mais eficiente, com a otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, promovendo uma experiência enriquecedora para os cidadãos durante o 

Natal e fortalecendo a imagem da Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha. 
 

 
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para a implementação eficaz da solução escolhida pela Prefeitura Municipal Governador 

Luiz Rocha, que visa aprimorar a imagem e o ambiente estético dos espaços públicos e 

eventos, especialmente no período natalino, várias providências específicas devem ser 

adotadas. As ações propostas visam garantir a valorização do espaço público e promover 

uma experiência mais enriquecedora para os cidadãos. Primeiramente, recomenda-se a 

realização de um levantamento detalhado das áreas públicas que necessitam de 

intervenções estéticas. Esse levantamento deve incluir a identificação de pontos críticos 

em termos de urbanismo e paisagismo, além da coleta de sugestões da comunidade sobre 

quais locais merecem atenção especial. Com base nessas informações, um plano de 

intervenção pode ser elaborado, priorizando as áreas com maior fluxo de pessoas durante 

as festividades natalinas. Além disso, é fundamental prever a contratação de profissionais 

especializados em design urbano, arquitetura paisagística e iluminação estética. Esses 

profissionais desempenharão um papel crucial na criação de projetos que harmonizem os 

elementos decorativos existentes com os novos, assim como na escolha de materiais 

sustentáveis que favoreçam a durabilidade das obras em questão. A valorização da 

identidade local deve ser prioridade, garantindo que os projetos reflitam a cultura e os 

costumes da população. Outra providência necessária consiste na definição de parcerias 

com artistas e artesãos locais. Isso não só estimula a economia local, mas também resulta 

em intervenções que têm maior aceitação entre a população. A escolha de temas natalinos 

e regionais pode ser feita em conjunto com esses profissionais, assegurando uma 

abordagem participativa e engajada. Adicionalmente, é essencial planejar uma estratégia 

de divulgação das ações realizadas, utilizando canais de comunicação efetivos para 

manter a população informada sobre as transformações nos espaços públicos. Isso pode 

incluir campanhas digitais, materiais impressos e eventos comunitários. Uma 

comunicação clara e envolvente aumenta a percepção de pertencimento e participação 

dos cidadãos nas iniciativas. Por fim, caso sejam necessárias habilidades especiais para a 

fiscalização e gestão das contratações voltadas ao projeto, a capacitação dos servidores 
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designados para essa função deverá ser contemplada. Essa capacitação deve focar em 

aspectos técnicos relativos à especificidade das intervenções estéticas e dos contratos com 

fornecedores, garantindo que a equipe esteja apta para acompanhar e avaliar a execução 

das obras. Essas providências visam assegurar a eficiência e eficácia na utilização dos 

recursos públicos, alinhadas às melhores práticas recomendadas pelo TCU e garantem 

que a intervenção proposta contribua positivamente para a experiência dos cidadãos 

durante as festividades de Natal. 
 

 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

Não serão necessárias contratações correlatas. 
 

 
IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A realização de eventos e o aprimoramento da estética dos espaços públicos durante as 

festividades de Natal pode gerar diversos impactos ambientais. Um dos principais é a 

produção de resíduos sólidos, que inclui plásticos, papéis e outros materiais descartáveis 

utilizados na decoração e nas atividades. Para mitigar esse impacto, é recomendável 

adotar decorações reutilizáveis ou biodegradáveis, bem como realizar campanhas de 

conscientização sobre a importância da redução do uso de descartáveis. Além disso, a 

implementação de lixeiras específicas para recicláveis e orgânicos em todas as áreas do 

evento pode facilitar a separação e destinação correta dos resíduos. Outro impacto 

significativo está relacionado ao consumo de energia elétrica durante os eventos. Os 

sistemas de iluminação são grandes consumidores de energia e podem aumentar a pegada 

de carbono da ação. Uma solução mitigadora é optar por iluminação LED, que consome 

até 80% menos energia do que as lâmpadas tradicionais. Além disso, promover o uso de 

fontes de energia renovável, como placas solares, pode ser uma alternativa viável para 

suprir parte das demandas energéticas. Em relação à logística reversa, durante a instalação 

e desmobilização das decorações, é importante planejar o retorno dos materiais utilizados 

para que possam ser reaproveitados em futuras edições ou corretamente reciclados. A 

contratação de empresas especializadas em reciclagem pode garantir que materiais como 

papel, metal e plástico sejam devidamente tratados e reinseridos na cadeia produtiva. Essa 

medida não apenas reduz o volume de resíduos gerados, mas também promove uma 

economia circular. Além desses pontos, deve-se considerar a cultura local e envolver a 

comunidade no processo de planejamento e execução das ações. Isso pode fomentar um 

sentimento de pertencimento e cuidado com o meio ambiente, promovendo práticas 

sustentáveis durante as festividades. Por último, realizar uma avaliação pós-evento sobre 

os impactos gerados e as efetividades das medidas mitigadoras adotadas pode fornecer 

informações valiosas para aprimorar futuros eventos, um aspecto essencial para a gestão 

ambiental responsável e sustentável da Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha. 
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CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 

que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

 

Governador Luiz Rocha - MA, 12 de novembro de 2025 

 

 

 

________________________________________ 

ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

Setor de Planejamento 
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04.1011.0001/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2025 

(REGISTRO DE PREÇOS) 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR LUIZ 

ROCHA com sede Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.578.554/0001-33  neste ato representado(a) pelo(a) seu (ua) 

Secretaria(o) Municipal de Administração considerando o julgamento da licitação DISPENSA , na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202 processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo Edital de Licitação 

nº ........../20...] que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Secretaria Municipal de Administração. 
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2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

2.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

2.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

2.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

2.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

2.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

2.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao  dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

2.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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2.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a 5.4.1 5.4.2 Possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.3 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.4 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.5 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! F
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onte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte d

e referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
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registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas n

a Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não e

ncontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item 

 REF prova_preco_mercado_maior \r \h  \* MERGEFORMAT Erro! Fonte de referência não 

encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

6.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
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de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

Erro! Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução d

escentralizada será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não e

ncontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
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estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

9.3. . Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

Local e data 

 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III  

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 006/2025  

 

SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS – SRP 

 

 

ANEXO  

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

PROCESSO Nº .................. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025  

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

GOVERNADOR LUIZ ROCHA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita 

no CNPJ nº ............................, com sede na Praça João Gonçalves, S/N, – Centro, Governador 

Luiz Rocha/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) 

Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e 

a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.º XXXXXXXXX, CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do DISPENSA 

ELETRÔNICA nº XXX/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº ..............., 

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é o fornecimento .......................................para atender as 

necessidades do município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1      

2      

3      

...      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ordem de fornecimento, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

mailto:govluizrocha@outlook.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA 

 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.1.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação abaixo discriminada: 

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. Art. 17.  A indicação da disponibilidade de 

créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento 

hábil. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Governador Luiz Rocha para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

Nome e CPF  

 

_______________________________________ 

Nome e CPF  
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04.1011.0001/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2025- FORMATO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS 

Razão Social: 

Nome de Fantasia (se houver): 

CNPJ n° 

Endereço: 

Telefone: 

Endereço eletrônico (e-mail): 

OBS: A proposta de preços deverá observar a descrição especificada no termo de 

referência Anexo I do Edital 

Item Descrição Marc a Unid. Quant . Valor Unitário Valor Total. 

       

Valor Global da Proposta (por extenso): 

 

 

Representante______________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________ 

RG:  ____________________________________________________________  
 

 
 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando- nos 
dos mesmos para elaboração da presente proposta. 
E em consonância aos referidos documentos, declaramos que: 
1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas 
da minuta do Contrato em anexo; 
2 - Que o prazo de validade da presente proposta, é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura do certame; 
3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos; 
4 - Que o prazo de entrega é o constante no anexo I do Edital de Abertura do Certame. 
5 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto, e conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do n° do Edital, o número do item e a quantidade do 
equipamento entregue, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior 
liberação da Nota Fiscal para pagamento; 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante 
com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e data. 

Identificação e assinatura do representante ou 
credenciado 

-+A licitante deverá preencher sua proposta, conforme item 7.1 deste Edital. 
■■■+Emitir em papel timbrado da empresa e apor carimbo da empresa juntamente com a 
assinatura do seu representante. 
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EDITAL DE DISPENSA N° 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04.1011.0001/2025 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 

DECORAÇÃO NATALINA. 

ANEXO - V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de GOVERNADOR LUIZ ROCHA. 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2025 

Pelo presente instrumento, a empresa  ...................................... , CNPJ n°  ....................... , com 

sede na 

 ...................................... , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, que no ano calendario vigente não 

atingiu ou extrapolou os limites estabelecidos no Art. 4° § 2° da Lei Federal 14.133/2021, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa e não tenha atingido no ano calendário os limites estabelecidos no Art. 4° § 2°. 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, que no ano calendario vigente não 

atingiu ou extrapolou os limites estabelecidos no Art. 4° § 2° da Lei Federal 14.133/2021, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa e não tenha atingido no ano calendário os limites estabelecidos no Art. 4° § 2°. 
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1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 
 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

nos termos do inciso III, do artigo § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa 

é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n°   e CPF n°  , cuja função/cargo é(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ............................................... , portador(a) do 

CPF/MF 

sob n.° .................................. , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 

referente ao DISPENSA ELETRÔNICA n.° N° 006/2025 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 .................................................................... ,  ... ,  ...............................  de 2025. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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